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DECRETO Nº 001/2017 

   

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA 
 

 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora MARA ELOÍSA NALDI FRANCO, para 

exercer o cargo em comissão “SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES”, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – 

Cargos de Provimento em Comissão e vencimentos de seu cargo efetivo (art. 9º, § 2º da Lei nº 

127/2009)  

 

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois  

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 002/2017 

  

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA 
 

 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora ISABEL HIGINA DOS SANTOS, para 

exercer o cargo em comissão “SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, conforme 

a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e vencimentos de seu cargo efetivo (art. 9º, § 2º da Lei nº 127/2009)  

 

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois 

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 003/2017 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora CLEONICE APARECIDA TAMIÃO 
CAVALINI, para exercer o cargo em comissão “CHEFE DE GABINETE E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS”, simbologia CA, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - 

Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão, ficando suspenso o estágio probatório da 

servidora enquanto perdurar esta nomeação.  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, , revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de Janeiro de 2017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 004/2017 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor SAMUEL OZETTA, para exercer o cargo 

em comissão “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS”, 
conforme a Lei Municipal nº. 219/2012, de 29 de agosto de 2012 (fixa subsídio dos agentes políticos 

do Poder Executivo)  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois 

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 005/2017 
 

 

 DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 DECRETA: 

 

 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor MARCELO LUIZ ROSA, para exercer o cargo 

em comissão “COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO”, nível 32, (anexo III da Lei Municipal nº 

049/2006), conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão, ficando suspenso o estágio probatório da servidora enquanto perdurar esta 

nomeação. 

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de Janeiro de 2017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 006/2017 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora ALAÍDE DOS REIS ALEVATO, para o 

exercício do cargo em comissão “DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
EMPREGO”, simbologia CD, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, 

II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois  

dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 007/2017 

  

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA 
 

 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora LUANA ELIAS, para exercer o cargo em 

comissão “DIRETORA DA DIVISÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA”, simbologia CC-3, 
conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão.  

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois  

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 008/2017 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor LUCIANO MOSTI RESENDE, para exercer 

o cargo em comissão “DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANA”, simbologia 
CDS, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 – Anexo I – Cargos de 

Provimento em Comissão e alterações dadas pela Lei nº287/2014. 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois 

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 009/2017 

 

  

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora LÍLIAN CRISTINA GERDULLI, para exercer 

o cargo em comissão “PROCURADOR JURÍDICO”, simbologia CAS, conforme a Lei Municipal nº. 

184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

  

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois  

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 010/2017 

 

EDSON DOMINCIANO CORRÊA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora MARIA EDUARDA SÁBIO, para o 

exercício do cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO”, simbologia CC-1, 

conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão, ficando suspenso o estágio probatório da servidora enquanto perdurar 

esta nomeação.  

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dois 
dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO N.º 011/2017 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 

procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de 

Rancho Alegre. 

 
 
   DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita Municipal de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade 
PREGÃO, NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, 
conforme art. 7º, II do decreto nº. 12/2010, os seguintes servidores: 
 

Pregoeiro: 
 
MARIA EDUARDA SABIO 
 
Suplente de Pregoeiro: 
 
SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA 
 
Equipe de Apoio:  

 LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 
LETICIA SANTANA MARQUES 
 
Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

quatro dias de janeiro de 2017.  

 

 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita  
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DECRETO Nº 012/2017 
 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores, abaixo nominados para CONSTITUIR a Comissão 
Permanente de Licitação, para quando necessário, tomar as providências de execução e julgamento das 
licitações que venham a ser realizadas pelo Município de Rancho Alegre/PR, no período de 04/01/2017 
até 31/12/2017, assim composta: 
 
PRESIDENTE: LETÍCIA SANTANA MARQUES 
MEMBRO: LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 
MEMBRO: THAÍS RIBEIRO ANSELMO 
SUPLENTE: LUANA TEODORO DE JESUS 
 
ARTIGO 2º. – Compete à comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 
propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como, o julgamento do 
pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores do Departamento de Administração e 
Planejamento, sua alteração e cancelamento. 
 
ARTIGO 3º. – A comissão receberá toda a assessoria jurídica, quando solicitada, necessária ao 
desempenho de suas atividades. 
 
ARTIGO 4º. – Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da 
comissão, indicado pelo Presidente. 
 
ARTIGO 5º. – O Presidente da Comissão de Licitação de que trata a presente, poderá assinar Editais, 
Avisos e Ofícios dela decorrentes. 
 
ARTIGO 6º. – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

  
 
 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias 
do mês de janeiro de 2017.  
 
   

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 013/2017 

 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora ROSELENA APARECIDA BARBOZA 
DOS REIS, para exercer o cargo em comissão “SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, conforme 

a Lei Municipal nº. 219/2012, de 29 de agosto de 2012 (fixa subsídio dos agentes políticos do Poder 

Executivo)  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de janeiro de 2017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 014/2017 

  

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA 
 

 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora MARCIA RIBEIRO, para exercer o cargo 

em comissão “DIRETOR DO CRAS”, simbologia CDS conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 

de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e alterações dadas pela 

Lei nº286/2014.   

 

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos cinco 

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 015/2017 

 

  

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA 
 

 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora JANAÍNA MORELATO, para exercer o 

cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS ASSISTENCIAIS”, simbologia  CC-2, 

conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, Cargos de Provimento em 

Comissão.  

 

 ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos cinco 

dias do mês de janeiro de 2017. 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  037/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Aquisição  de Ônibus Escolar Acessível Piso Baixo, que entre si celebram 

o Município de Rancho Alegre, e MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA , pessoa jurídica de São Paulo-SP, na 
forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADO: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito privado, com sede à Rua 
Volkswagen, 291, 8º Andar, Jabaquara - São Paulo., inscrita no CNPJ sob o nº. 06.020.318.0001-10, neste ato representada pela Sra. ADRIANA 
CECCONELLO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº. 608.499.080-00, portador da cédula de identidade RG nº. 10.484.199-47 SSP/RS. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: São Paulo -SP. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Adesão do Município de Rancho Alegre, à Ata de Registro de Preços nº 011/2016 do Pregão Eletrônico 
nº 43/2015/FNDE/MEC, cujo objeto é Aquisição de Ônibus Escolar Urbano Acessível Piso Baixo, com recursos próprios e/ou vinculados deste 
Município.  
 
VALOR TOTAL: R$ 227.900,00 (duzentos e vinte e sete mil e novecentos reais).  
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição do equipamento, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04   - ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   
12.361.0005-1002 – Aquisição de Veículo para Educação  
4.4.90.52.00.00.    – Equipamento e Material Permanente 
CONTA DE DESPESA: (920 – 103) (14104 - 104) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/08/2016 até 21/08/2017-, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 22 de Agosto de 2016. 

 

Edson Dominciano Correa 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 

 Adriana Cecconelo 
MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

CONTRATADA 
 

 

M i r i a n  d o  P r a d o                                                                            
Fiscal do Contrato 
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DECRETO Nº016/2017 
 

A senhora DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 155/10, e 

demais leis vigentes: 

 DECRETA 

Art. 1º – Ficam alterados os representantes Governamentais do Conselho Municipal da 

Assistência Social, gestão 2015/2017, nomeados mediante Decreto 072/2015, os seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
1 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Titular:         Mara Eloisa Naldi Franco 
2 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Titular:  Isabel Higina dos Santos 

3 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular:         Roselena Aparecida Barbosa Reis 

4 – DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Titular:         Thais Alves Anselmo 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, onze dias do 

mês de janeiro de 2017. 

 DARLENE DO PRADO MOREIRA 
 Prefeita 
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DECRETO Nº 017/2017 
 

A senhora DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 

nº172/10 e nº196/11, e demais leis vigentes e, tendo em vista a alteração de membros: 

DECRETA 
Art. 1º – Ficam alterados os representantes Governamentais do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, gestão 2014/2017, nomeados no Decreto 

025/2015 os seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
1 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Titular:  Mara Eloisa Naldi Franco 
2 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular:  Isabel Higina dos Santos 
Suplente:  Marcia Ribeiro 
3 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular:  Roselena Aparecida Barbosa Reis 
4 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Titular  Thais Anselmo 
Suplente:  Alex Midena 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos onze dias de janeiro de  
2017. 
 
 

 DARLENE DO PRADO MOREIRA 
  Prefeita 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 044/2016 

(Ref: Pregão Presencial nº. 021/2016). 
Sequencia do Aditivo = 003/2017 

Termo Aditivo Contrato Administrativo de Aquisição de Combustíveis que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e POSTO DE 
GASOLINA FABRI LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, 453, na cidade de Rancho 
Alegre-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 75.390.104/0001-59, neste ato representado pela Sra. SIMONE FABRI DOS SANTOS, 
brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 971.547.849-20, portador da cédula de identidade RG nº. 5.925.451-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua São Paulo, 438, Rancho Alegre-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a solicitação e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustíveis  nº. 044/2016 – “CLÁUSULA SEXTA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do 
Contrato nº. 044/2016, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e  disposto nas 
cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato. 
   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustíveis nº. 044/2016, sendo o último 
prazo válido até 31/01/2017 com saldo de R$ 25.660,69 (vinte e cinco mil seiscentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos). Ficando prorrogado o prazo 
até 17/02/2017, o saldo atual de R$24.803,99 (vinte e quatro mil oitocentos e tres reais e noventa e nove centavos), referente a Contratação de empresa 
especializada em Fornecimento de Combustíveis Etanol com abastecimentos direto em bomba, para abastecer frota do Município, até 17/02/2017.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 12 de Janeiro de 2017. 

 
 

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
Contratante  

 

 Simone Fabri dos Santos 
Posto de Gasolina Fabri LTDA 

Contratada 

Samuel Ozetta 
Fiscal e Gestor  do Contrato 
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TERMO ADITIVO Nº 004 
DO CONTRATO Nº 002/2016 

(Ref: Pregão Presencial nº. 001/2016). 
Sequencia do Aditivo = 002/2017 

Termo Aditivo Contrato Administrativo de Aquisição de Combustíveis que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e POSTO DE 
GASOLINA FABRI LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-P. 

 
CONTRATADA:  POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, 453, na cidade de Rancho 

Alegre-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 75.390.104/0001-59, neste ato representado pela Sra. SIMONE FABRI DOS SANTOS, 
brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 971.547.849-20, portador da cédula de identidade RG nº. 5.925.451-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua São Paulo, 438, Rancho Alegre-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a solicitação e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustíveis  nº. 002/2016 – “CLÁUSULA SEXTA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do 
Contrato nº. 002/2016, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e  disposto nas 
cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato. 
 
  

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustíveis nº. 002/2016, sendo o último 
prazo válido até 31/01/2017 com saldo de R$ 27.016,72 (vinte e sete mil e dezesseis reais e setenta e dois centavos). Ficando Prorrogado o prazo até 
17/02/2017, o saldo atual de R$ 26.231,87 (vinte e seis mil duzentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos), referente a Contratação de empresa 
especializada em Fornecimento de Combustíveis com abastecimentos direto em bomba, para abastecer frota do Município, sendo fornecido os 
Combustíveis, Óleo Diesel S10, Arla 32, até 17/02/2017.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 12 de Janeiro de 2017. 

 
 

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
Contratante  

 Simone Fabri dos Santos 
Posto de Gasolina Fabri LTDA 

Contratada 
 

Samuel Ozetta 
Fiscal e Gestor do Contrato 
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TERMO ADITIVO Nº 004 

DO CONTRATO Nº 001/2016 
(Ref: Pregão Presencial nº. 001/2016). 
Sequencia do Aditivo = 001/2017 
 

Termo Aditivo Contrato Administrativo de Aquisição de Combustíveis que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e COTRIM COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  COTRIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Piauí, 95, na cidade 
de Rancho Alegre-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 79.590.519/0001-27, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ PINHEIRO COTRIM, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 173.701.409-20, portador da cédula de identidade RG nº. 797.610-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 100, Rancho Alegre-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a solicitação e previsão no Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustíveis nº. 001/2016 – “CLÁUSULA SEXTA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do 
Contrato nº. 001/2016, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e  disposto nas 
cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato. 
   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustíveis nº. 001/2016, sendo o último 
prazo válido até 31/01/2017 com saldo de R$ 160.959,04 (cento e sessenta mil novecentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos). Ficando prorrogado o 
prazo até 17/02/2017, o saldo atual de R$ 154.504,36 (cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e quatro reais e trinta e seis centavos), referente a 
Contratação de empresa especializada em Fornecimento de Combustíveis com abastecimentos direto em bomba, para abastecer frota do Município, 
sendo fornecido os Combustíveis: Gasolina, e Óleo Diesel S 500, até 17/02/2017.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 12 de Janeiro de 2017. 

 
 

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
Contratante  

 José Pinheiro Cotrim  
Cotrim Comércio de Combustíveis LTDA-ME   

Contratada 
 

Samuel Ozetta 
Fiscal e Gestor  do Contrato 
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